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TRAftALHANDO JUMTO COM O POVO

PROJETO D E LEI MUNICIPAL N® 013, DE 30 DE JU L H O  D E 2025.

,âmara Municipal de Saifô 
Aprovado Êm 1* V d te ^

Altera a Redaçào da Lei Municipal n“ 1.446, 
DE 31 DE Ma io  de  2024, E DÁ OufRAS 
Providências.

o  Pretetto çoNsnniaoNAi, do Município de Sairé, Ksta<io dt-
lVniaiii!)Uc<>, iio uso clc suas alrilnii<,ôcs legais c (U* aeor<lo roni o artigo 71, inciso 
<ia Ia*í Orgânica Municipal, submete à aprcciat;ão, discussão e votação o seguinte
Pnyrir) íJr Lri:

Alt- 1®. O artigo 1" da Ix-i Municipal n“ i . l  16. de 31 de maio dc 2024, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

A rt 1®. O  i'un<lo Muni<if)ai <l<is Direitos <la Criança e 
Ailolcseentc -  FMIKW é um lundo esjx‘cial gerido |k4o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente 
-  CMDCA e i>ela Secretatia dc Ação SoeiaJ c Cidadania tio 
Município de Sairé.

2®. O airigo 5® da Ixfi MunicijKÜ n-  1.446, de 31 de maio dc 2024. 
inir com a seguinte redação:

Art. 5®. Com|x*te a Secretaria tle Ação Stxial e Citladania tio 
Município de vSairé à atlministi ação orçainentáriít, financeira e 
conLil>iJ dos rexursos do Fundo Municipal dí)s Direitos da 
Criança e do Adolescente, e:

Alt. 3®. O  airigo 23 da 1-ei Municipal n“ 1.146, de 31 de m;iio de 2024, 
passa a \agorai com a seguinte redação:

A rt 23. Compete à SccrcUiria dc Ação 
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TPABALH AMOO JUN TO  COM O  POVO

tâmara Municipal d« S«tf^ 
Aprovado Em 1* Vbteçdo

AwfQíuca

Município <lc Sairc o acomi)aiiliajm‘iito dos dados consLuitcs 
na {ilataionna clctrônúa, rcladvos aoíí convcnios, termos <lc 
colabíiraçào e/oii tennos de fomento celebrados com os ói^gãos 
íçovcniaineiUais e organizações da scKiedade ci\il.

A rt 4®, F̂ Li  Ix?i cmra cm vigor na daia de sua publicação, revogando-se as 
disposições cm conirãno.

Gabinete do IVcleilo, Sairé (Pl'.), ipiaita-íeira, 30 de jullio íle 202.).

PRKhT.n o  1)0 Ml 'NTC fPIO DF. SAIRK

CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRt 
aprovado EM 2-VOTaX
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Jâmara Muniapal de Sairé 

Aprovado Em 1* VotaçâS)
Em >  1^  / ? i .

TRAaALHAMDO iU N TO  COM O POVO

Sairc (PK), (jiiarlii-rcira, 30 dc julho <lc 202.).

M en sa g em  n * 013/2025

Senhok Presiden î*e, iLuynuis Viiíieaixírjís e Vereadora.

Ilonra-mc apresentar a V^ossa Kxcelencia, para apreciação desta aujírista Casa 
l A*gisla(iva, o incluso Projeto de le i  Municipal t r  013/2025, que “Altera a Reílação da I am 

Municipal n'̂  1440, de 31 de maio de 2024, c dá oulnis providencias”.

A ailrraçÃo proposm no projeto de lei em tela, ümi eonií) t)bjeliv'í) snbsiiinir as 
res|)onsal)ilidadc.s da Secretaiia de Finanças pan» a Secretaria de Ação Social e Cidadania do 
Município de Sairé.

Como podemos obsenar a le i Municipal n^ 1440/2024, disjíõe sobre a 
rccslnituração do Fundo Municipal dos Hireítos da ('riança c do Adolescente -  FAIIKW, 
desta feita, toma-si» mais conveniente e plausível (jue a St^cietaiia de Ação Social e Cidadania 
do Município de Sairé, seja indicada como res|W)nsável pelíLs obrigações previslíts na relérida 
legislação.

Sendo estas a.s raz(*>cs (jue nos levaram a submeter à a[)rcciaçâo do ilibado Poder 
Legislativo Municipal o incluso Projeto de Lei. esperamos contar com a liabilual atenção 
dis{>ensada j k Ios nobres parlíuncntares às nossas p i tqiosiçws legislativas, resultando na sua 
aprovação jkh' untuiímidade.

Atencios«unente,

Phkii iTo no  M iN ic ín o  m:  Sairk

CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRt 
APROVADO EM 2* VOTAÇAO

EM > - /  4 r  /
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